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INTERRUPÇÃO VOLUNTÁRIA DE GRAVIDEZ POR OPÇÃO
DA MULHER NO MUNDO E EM PORTUGAL

Joaquim Silva Neves

Resumo
O aborto é um dos temas de medicina mais sensíveis sob o ponto de vista
ético e moral. A interrupção voluntária de gravidez (ivg) por opção da mu-
lher constitui um direito como ser humano, apesar de originar, quase sem-
pre, ampla discussão social e política. As Nações Unidas reconhecem ple-
nos direitos às mulheres e incentivam a necessidade de promover a redu-
ção da morbilidade e mortalidade materna.
A prática ilegal da ivg, aumenta o risco de ameaça da vida das mulheres.
São bem conhecidos os dados mundiais sobre o aborto clandestino. Por
isso, estão a ser desenvolvidos esforços para reduzir a prática ilegal da ivg
por opção das mulheres.
A história da legalização da ivg iniciou-se na Rússia em 1920 e prosseguiu
na Suécia; Reino Unido; Estados Unidos; e nos principais países conside-
rados desenvolvidos. A restrição da legalização do aborto em países sub-
desenvolvidos, particularmente no continente africano, em que se cruzam
as necessidades de saúde e as tradições socioculturais, faz com que África
seja o lugar mais perigoso para uma mulher recorrer à ivg.
Após a legalização do aborto, instalou-se a questão sobre o aumento da
prática da ivg e da sua recorrência. Em todos os países com legalização do
aborto, a evolução dos números foi semelhante; nos primeiros anos au-
mentou e posteriormente estabilizou, com tendências para o seu decrésci-
mo.
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A ivg em Portugal é legal desde 1984. A lei tem sido progressivamente
adaptada e atualizada. Em 2007 foi contemplada na lei do aborto, a livre
opção da mulher interromper a gravidez até as 10 semanas. Desde então,
surgiram dúvidas sobre os números reais da ivg, inclusivamente a sensa-
ção de que aumentaram as ivg por opção da mulher. Os resultados mos-
tram que aumentaram, como é natural, o número total das ivg legais em
Portugal (por opção e outros motivos). Quando é feita a análise exclusiva
dos números da ivg por opção da mulher, reparamos o seguinte: dados in-
feriores à estimativa inicial (20.000 casos/ano), estabilização nos dois últi-
mos anos com o valor inferior em 2010. As taxas associadas ao aborto (taxa
de aborto e razão aborto/mulheres em idade fértil) são inferiores às de Es-
panha e do Reino Unido, sendo similares às dos Países Baixos.
Quanto às recorrências, não existem dados nacionais publicados. Poderá
ser precoce analisar as recorrências, pois os resultados reais podem estar
em desconformidade com as estimativas empíricas.
A preocupação “major” após a efectividade da ivg é o Planeamento Fami-
liar. A prática da ivg veio mostrar as fragilidades que ainda existem no Pla-
neamento Familiar em Portugal, e a necessidade de refletir sobre este as-
sunto, que já foi considerado em 1998, prioritário para as autoridades em
Portugal.

Introdução:

A interrupção voluntária da gravidez (ivg) é um dos grandes temas dos direitos
humanos. Em Junho de 2009, no Conselho dos Direitos Humanos das Nações Uni-
das, aprovou uma resolução que concentrava a necessidade de desenvolver todos
os esforços para a prevenção da morbilidade e mortalidade feminina. Os Direitos
Humanos das Mulheres devem abranger a vida, saúde, educação, dignidade e in-
formação. Mais ainda, nos objectivos da oms definidos como mgd 5a (Millennium
Goals Development 5A) constam a necessidade de reduzir em 25%, a mortalidade
materna.

Existem factos que mostram a ivg como um dilema mesmo a nível mundial: mor-
rem anual e universalmente 67.000 mulheres na sequência de ivg realizada sem
condições básicas de higiene sanitária, o que representa 13% da mortalidade ma-
terna global; 5.300.000 mulheres podem apresentar complicações agudas ou per-
sistentes duma ivg nas circunstâncias já referidas; 26% da população mundial vive
em países onde a prática da ivg é proibida ou apenas recomendada quando exis-
te risco de vida materna, portanto países em que a ivg não é uma opção de esco-
lha. A realização da ivg em condições que não oferecem segurança higiénica cons-
titui uma ameaça para a saúde e sobrevivência da mulher, mas também é um gran-
de problema de saúde pública. Perante tais evidências, é indiscutível a necessida-
de de, em todo o mundo, ser criada uma estratégia para que a ivg possa ser reali-
zada em condições mínimas de higiene e assim prevenir as consequências citadas
anteriormente.

Resumidamente pode-se concluir que a ivg realizada em condições higieno-sa-
nitárias inadequadas, possui como potencias consequências: causa major de mor-
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talidade materna; implicações no sistema económico da saúde; interferência na
economia familiar. Pode ainda originar estigma, marginalização, discriminação e
repercussões psicológicas. Reflecte a necessidade de deslocar ou re-estruturar re-
cursos para promover o planeamento familiar.

Evolução da legalização da IVG no Mundo

É fundamental que na discussão deste tema, estejam presentes profissionais com
a informação científica adequada e objectiva, no sentido de puder elaborar uma in-
tervenção mais precisa. A sensibilidade deste tema tende a gerar uma limitada e re-
duzida discussão do mesmo e por outro lado também limita a difusão da infor-
mação.

Iniciemos uma visão global sobre a evolução da legalização da ivg a nível mun-
dial. A Rússia foi o primeiro país a legalizar a ivg em 1920. No entanto, houve um
período de latência da implementação da lei até 1936. Nos eua, o processo iniciou-
se em 1973 com a Roe v. Wade Decision. No Reino Unido com excepção da Irlanda
do Norte, o inicio foi em 1967 com a publicação do Abortion Act, mas com efecti-
vidade em 1968. Também na Suécia a legalização foi iniciada com a publicação
dum Abortion Act em 1938 e a liberalização da ivg em 1975. Em França o proces-
sou denominou-se de Loi Veil e iniciou-se em 1978, sendo o primeiro país a intro-
duzir a utilização da mifepristona para a intervenção médica na ivg. Quanto à Itá-
lia, a legalização iniciou-se em 1978, tratando-se dum tema muito controverso com
uma forte contestação da Encíclica Papal através do Evangelium Vitae.

Nos antigos países do leste Europeu, a muito reduzida taxa de fertilidade está re-
lacionada com a prática frequente da ivg, de tal forma que nalguns países, sobre-
tudo da Ásia Central, a ivg é reconhecida como um método de contracepção.

No continente africano e em particular na região sub-saariana, existem países
com sanções muito pesadas para quem pratica a ivg. Isto deve-se em grande me-
dida às crenças ancestrais e culturais de famílias numerosas neste continente. A
mortalidade associada à ivg é muito elevada, correspondendo a 3,9% das causas
de morte materna a nível mundial. Estima-se que ocorram anualmente 19.000.000
casos de ivg sem condições higieno-sanitárias. Reconhece-se que 25% das IVG ile-
gais a nível mundial, ocorrem em África onde apenas 1% das ivg são legais. O in-
dicador de saúde Aborto/Mortalidade é de 680/100.000 actos praticados, uma ci-
fra muito elevada quando comparada com a dos países considerados desenvolvi-
dos – 1/100.000. África é o continente onde existe o maior perigo de morbilidade
e mortalidade para uma mulher realizar uma ivg.

No que diz respeito ao período de gestação em que a ivg é legal, os conceitos são
dispersos: nos eua existem um consenso das primeiras semanas da gravidez mas,
a lei é variável conforme o estado em que a mulher vive e a discussão centra-se es-
sencialmente em dois pontos – viabilidade fetal às 20-21 semanas e a necessidade
de equacionar a utilização dos fundos públicos para a gestação com a duração mais
avançada. No Reino Unido existe uma indeterminação sobre a idade gestacional
apesar da discussão em 2008 sobre a limitação 22-24 semanas; no entanto não exis-
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te nenhuma alteração precisa da lei. Países como a França e a Itália estipularam as
12 semanas de gestação com limite legal e na Suécia o limite corresponde às 18 se-
manas, se bem que a maior parte da ivg (78%) ocorre à 9ª semana.

Na evolução das estatísticas relacionadas com a ivg e nos países desenvolvidos
com legislação aprovada a percepção é comum no que se refere à incidência (nú-
mero de casos novos). Existe tendência para um aumento nos primeiros anos da
implementação da lei, e posteriormente uma redução gradual, como por exemplo
a nível mundial a incidência da ivg foi de 45,6 milhões em 1995 e em 2003 foi de
41,6 milhões.

IVG em Portugal

No nosso país até 1984 a ivg era ilegal. A aprovação e publicação da Lei 6/84 que
excluía da ilicitude a prática da ivg nalguns casos: risco de vida materna (idade
gestacional indefinida); risco de implicações psicológicas ou físicas (até as 12 se-
manas); violação (12 semanas); malformações fetais (16 semanas). Em 1997 com a
publicação e aprovação da Lei 90/97 houve o alargamento do prazo para 24 se-
manas no caso de malformações fetais e para as 16 semanas em caso de crime con-
tra a liberdade e autodeterminação sexual. O referendo sobre a ivg por opção da
mulher em 1998 não teve efeitos vinculativos, mas em Fevereiro de 2007 os 60% de
respostas sim à pergunta referendada, permitiram a elaboração da Lei 16/2007, que
alarga a exclusão da ilicitude por opção da mulher, desde que a gravidez não seja
superior às 10 semanas. Portanto o que temos assistido em Portugal é um alarga-
mento progressivo da Lei de Ilicitude da ivg. Com este alargamento, Portugal está
no sentido dos objectivos da mgd5a para 2015 e da Resolução de 2009 das Nações
Unidas.

Análise da estatística da IVG de gravidez por opção da mulher em
Portugal
O quadro seguinte mostra a evolução da ivg por opção da mulher no país e na

Unidade do Hospital de Santa Maria do Centro Hospitalar Lisboa Norte (chln):

Evolução – anual 2008 2009 2010
Números das IVG por opção da mulher – Nível Nacional 18 014 18 951 18 911
Números das IVG por opção da mulher – CHLN – Unidade do HSM 551 560 541

Este quadro revela a evolução no primeiro trimestre de 2008, 2009, 2010 e 2011
na mesma instituição:

Evolução – 1º trimestre do ano 2008 2009 2010 2011
Números das IVG por opção da mulher – CHLN – Unidade do HSM 142 158 125 145

Este quadro representa a taxa de aborto em duas perspectivas. Resultados a ní-
vel nacional e a comparação do mesmo indicador no Reino Unido:
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Evolução – anual – Portugal 2008 2009
IVG/1000 Nados vivos 172,2 193,2
IVG/1000 Mulheres em idade fértil (15-44 anos) 8,2 10,1

Evolução – anual – Reino Unido 2008 2009
IVG/1000 Nados vivos 263,34 255,87
IVG/1000 Mulheres em idade fértil (15-44 anos) 17,6 17

Os valores obtidos no Reino Unido são superiores aos resultados nacionais.

Os resultados comparativos com Espanha são superiores aos nacionais: mostram
ivg/1.000 nados vivos 222,81 (2008) e ivg/1.000 11,5 (2007).

Recorrência da IVG

Este é um dos temas alvo de maior discussão após a implementação duma es-
tratégia consistente para melhorar as condições duma mulher que por opção pre-
tende uma ivg. Define-se como recorrência da ivg, quando a mulher repete a mes-
ma, num período de 24 meses. Trata-se dum importante aspecto em saúde públi-
ca. São conhecidos factores que podem condicionar a recorrência: mais frequentes
em mulheres com idade mais avançada na fase reprodutiva, que não vivem em ca-
sal, em mulheres com maior vivência sexual e ainda nas de baixo nível sócio-eco-
nómico. Os hábitos alcoólicos e toxicodependência aumentam significativamente
o risco da repetição da ivg. Aspectos relacionados com condição financeira e re-
percussões familiares são apontados com causas da repetição da ivg.

Nos eua, após a legalização da ivg, as recorrências foram uma das primeiras
preocupações. Estima-se que 40-50% dos abortos são realizados em mulheres com
uma ivg anterior. Foi desenvolvido um modelo estatístico, que simulou a taxa de
recorrência de 55% nos 30 anos após legalização, mas a taxa actual é de 48%. As
mulheres jovens (20-29 anos) têm menos incidência de abortos de repetição.

No Reino Unido, estima-se que 1 em 106 mulheres residentes em Londres re-
correm à ivg. Esta taxa é considerada elevada se forem consideradas as de 1/182
(West Midlands), 1/219 (South East Coast) e 1/301 (North East Coast). O grupo etá-
rio 20-25 anos é o mais afectado. Estes resultados permitiram que o Governo Bri-
tânico indicasse que a partir de 2011, a Educação Sexual passa a ser obrigatória nas
Escolas.

As recorrências estão directamente associadas com a estratégia de contracepção
após a ivg. Calcula-se que 98% das mulheres que repetem a ivg referem utilizar um
método de contracepção. Existe a necessidade de consciencializar as mulheres da
importância duma contracepção eficaz após o processo clínico da ivg. A utilização
de métodos de contracepção de longa duração (larc) deve ser enfatizada para mi-
nimizar o risco de repetição. Nos eua estão relatadas evidências sobre a utilização
do acetato de medroxiprogesterona após a ivg com resultados significativos na re-
dução da recorrência. Devem ser desenvolvidos todos os esforços para educação
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sobre a saúde reprodutiva, aconselhamento sobre a contracepção e melhorar o
acesso à contracepção eficaz. O método utilizado para a ivg (medicamentoso ou ci-
rúrgico), não interfere com o risco de recorrência. Existem referências sobre a ne-
cessidade de informação e esclarecimento do parceiro sexual.

Em Portugal e após o alargamento da ivg por opção da mulher não existem da-
dos publicados. Na consulta de ivg do chln – Unidade do hsm, os dados de Ju-
lho de 2007 a Março de 2011 estão representados no quadro a seguir:

Evolução Resultados
Total das IVG 2040
Total das recorrências 77
% 3,7%

Conclusões sobre a IVG por opção da mulher

A ivg por opção da mulher é um dos mais importantes e actuais direitos das mu-
lheres. É um direito reclamado pelo Conselho dos Direitos Humanos das Nações
Unidas e ocorre em todo o mundo. As restrições legais para a prática da ivg podem
transformar tal opção na acto ilegal, com todas as consequências da prática de
aborto ilegal foram anterior e consistentemente elucidas neste texto.

No que diz respeito a Portugal, a ivg está legislada desde 1984. O seu alarga-
mento e a sua actualização, tem sido realizados de forma progressiva e neste mo-
mento contempla por opção da mulher e assim, oferecer a oportunidade das mu-
lheres realizarem a sua opção em segurança. Cabe aos profissionais de saúde não
perderem esta oportunidade para informação e educação das populações em re-
lação ao planeamento familiar. Com estas medidas, em Portugal estamos a con-
vergir com os objectivos da mgd 5a.

Conforme os objectivos da reunião icpd (International Conference for Population
Development) em Cairo no ano de 1994, os profissionais de saúde devem esforçar-
se profundamente para: fornecer resposta sólida e eficaz para as necessidades con-
traceptivas das populações (planeamento familiar); estarem preparados para ge-
rir as complicações do aborto ilegal; oferecer todos os cuidados médicos após uma
ivg (planeamento familiar). Existe em Portugal, legislação para Educação Sexual
nos estabelecimentos de ensino básico e secundário, legislação sobre o planea-
mento familiar dirigida às mulheres em idade reprodutiva, legislação sobre a prá-
tica de assistência do planeamento familiar nos locais de trabalho, nas Maternida-
des, nas instituições onde legalmente é praticada uma ivg.

Contudo, constatam-se muitas assimetrias na informação, acessibilidade e efec-
tividade do Planeamento Familiar em Portugal com necessidade de alargar em
2007 a lei da ivg para a condição de opção da mulher. Em 1998 o Parlamento Por-
tuguês com o Despacho 12782/98 reforça a necessidade do Planeamento Familiar,
tendo sido considerado como tema prioritário. No mesmo ano enfatizou-se a ne-
cessidade de criar Equipas Multidisciplinares para o Planeamento Familiar. Em
2011 os dados mostram que 25% das utentes da Consulta de ivg do chln – Uni-
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dade do hsm, não utilizam, ou utilizaram de forma incorreta a contracepção. Re-
força-se a necessidade de repensar as estratégias do Planeamento Familiar em Por-
tugal, sobretudo com esta afirmação:

“O paradigma da Saúde Reprodutiva é ainda hoje, um objectivo difícil ou
impossível de concretização, para um grande número de portugueses, mu-
lheres e homens, uma vez que, muitos deles, principalmente os jovens, con-
tinuam a não usar qualquer tipo de contracepção aquando das relações se-
xuais…”

Os números da ivg em Portugal são inferiores à estimativa inicial de 20.000/ano.
Confere-se a tendência anual de estabilização do número de ivg por opção das mu-
lheres. As taxas de aborto e a razão aborto/mulheres em idade fértil em Portugal
são muito inferiores às do Reino Unido e Espanha e similares aos Países Baixos,
sendo estes considerados como uma nação com baixa incidência de ivg.

As recorrências da ivg foram consideradas nos países em que a ivg está legali-
zada há muito mais tempo. Em Portugal, não existem dados publicados a nível na-
cional e tais recorrências constituíram 3,7% das ivg desde Julho de 2007 a Março
de 2011 na Consulta de ivg do chln – Unidade do hsm.

Todas as conclusões nesta área são precoces, podem ser precipitadas e estarem
em desconformidade com os resultados reais. Deve-se evitar a confusão entre IVG
por outros motivos e IVG por opção da mulher.

O esforço a ser desenvolvido em Portugal para a ivg estará de acordo com um
dos discursos do Presidente D. Eisenhower:

“Our real problem, then, is not our strength today; it is rather than the vital ne-
cessity of action today to ensure our strength tomorrow”
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